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CONTRATO PÚBLICO ADMINISTRATIVO Nº 25 /2020 

  

A Fundação Hospitalar Dr. José Athanázio, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ sob o nº. 83.156.455/0001-28, representado neste ato pela Administradora Geral do 

Hospital Dr. José Athanázio, Srª Luanna Coninck Dalla Costa, brasileira, casada, pn e do 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a Orbenk 

Administração e Serviços Ltda com sede em Joinville - SC cadastrada no CNPJ sob o nº 

79.283.065/0001 doravante designada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada 

pelo Senhor Ronaldo Benkendorf portador do RG no 2.758.759 SSP/SC e CPF nº  751.256.849-

53 residente e domiciliado em Joinville – SC firmam o presente contrato, de acordo com o que 

consta do Edital de Credenciamento nº 01/2020 FHJA, que fica fazendo parte integrante deste, 

sujeitando-se, ainda, às normas da Lei Federal no 8.666/93, e suas atualizações, sob as cláusulas 

e condições seguintes e em total consonância com o instrumento convocatório.  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO E DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente contrato vincula-se ao Edital da Pregão Presencial nº 11/2020 - FHJA, sujeitando-se o 

CONTRATANTE e o CONTRATADO à Lei nº 8.666/93 e subsidiariamente ao Código Civil e 

Código de Defesa do Consumidor. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS CONTINUADOS DE 

HOTELARIA HOSPITALAR COM GOVERNANÇA, ZELADORIA E ATENDIMENTO DE 

RECEPÇÃO HOSPITALAR ESPECIALIZADA, COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO 

DE OBRA, A FIM DE ATENDER ÀS NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR 

DOUTOR JOSÉ ATHANÁZIO. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

Pela execução dos serviços de que trata a cláusula primeira, a Fundação Hospitalar Dr. José 

Athanázio, pagará ao CONTRATADO o valor DE R$ 153.768,33 ( Cento e cinquenta e três mil 

setecentos e sessenta e oito reais e trinta e três centavos por mês) 

a. O pagamento pela aquisição do objeto da presente licitação será feito em favor da licitante 

vencedora, mediante depósito bancário em sua conta corrente e conforme especificações técnicas 

contidas no Termo de Referência  

b. O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais 

deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação. 

c. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados 

do recebimento da Nota Fiscal/Fatura, devidamente conferida e atestada pelo setor competente 
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da Contratante, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pela contratada. 

d. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento provisório e 

definitivo do serviço, nos seguintes termos: 

e. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA 

deverá entregar toda a documentação comprobatória das obrigações previdenciárias, fiscais e 

trabalhistas previstas na IN SEGES/MPDG Nº 05/2017; 

f. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 

CONTRATADA, o fiscal técnico deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância 

com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

g. No mesmo prazo, o fiscal administrativo deverá elaborar Relatório Circunstanciado 

em consonância com suas atribuições e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

h. Em existindo fiscal setorial, este deverá elaborar Relatório Circunstanciado em 

consonância com suas atribuições, no mesmo prazo. 

i. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento dos relatórios 

mencionados acima, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato 

que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

i.Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 

técnica, administrativa, setorial, e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 

pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 

CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

ii.Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

iii.Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 

pela fiscalização. 

j. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 

competente, devidamente acompanhada das comprovações mencionadas no item 2 do Anexo 

XI da IN SEGES/MPDG nº 8/2017. 

k. Caso se constate o descumprimento de obrigações trabalhistas ou da manutenção 

das condições exigidas para habilitação poderá ser concedido um prazo para que a Contratada 

regularize suas obrigações, quando não se identificar má-fé ou a incapacidade de corrigir a 

situação. 
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i.Não sendo regularizada a situação da Contratada no prazo concedido, ou nos casos em que 

identificada má-fé, se não for possível a realização desses pagamentos pela própria 

Administração, os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, 

com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais 

verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes. 

l. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

m. Antes do pagamento, o Contratante realizará consultas para verificar a 

manutenção das condições de habilitação da Contratada, imprimindo e juntando os resultados 

ao processo de pagamento. 

i.Serão efetuadas consultas ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF 

e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

n. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, 

será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

o. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

p. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada à contratada a ampla defesa. 

q. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua 

situação junto ao SICAF. 

r. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse 

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade 

da contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no 

SICAF. 

s. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável, nos termos do item 6 do Anexo XI, da IN SEGES/MPDG nº 5/2017, 
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quando couber: 

i.A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, exclusivamente para as atividades 

de prestação de serviços previstas no §5º-C, do artigo 18, da LC 123, de 2006, não sofrerá a 

retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, 

observando-se as exceções nele previstas. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

t. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, 

obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de 

habilitação e proposta cadastrada no site COMPRASGOVERNAMENTAIS, não se admitindo 

notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz. 

u. As notas fiscais deverão ser emitidas para o CNPJ de número 

15.126.437/0005- 77, razão social EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 

HOSPITALARES, nome fantasia HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DO TRIANGULO 

MINEIRO. 

v. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-

se a seguinte fórmula: 

 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido I = Índice de 

atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

2.  

3. I = 

4. (x/ 100) 

5. 365 

 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso 

CLÁUSULA QUARTA – PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

EM = I x N x VP 
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Os serviços serão iniciados mediante a emissão de requisição, a qual será emitida pela Fundação 

Hospitalar Dr. José Athanázio. 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR  

Pelos serviços descritos na Cláusula Segunda deste Contrato, o CONTRATANTE pagará ao 

CONTRATADO, o valor total de R$ R$ 153.768,33 ( Cento e cinquenta e três mil setecentos e 

sessenta e oito reais e trinta e três centavos por mês) 

O valor previsto nesta cláusula contempla a execução total da obra de acordo com os projetos em 

anexo, independente dos quantitativos unitários constantes da planilha de custos da proposta, e 

não será reajustado. 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

Orgão: Fundação Hospitalar Dr. José Athanázio 

Unidade: Administração da Fundação Hospitalar Dr. José Athanázio 

Proj/Ativ.: Manutenção da Fundação Hospitalar Dr. José Athanázio 

Despesa: 8 – 

33903905000000 

Despesa: 
8 – 33903905000000 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES  

Será de responsabilidade da licitante vencedora: 

1. Fornecer o (s) serviço (s) de acordo com todas as especificações exigidas e contidas no 

Edital e no Termo de Referência em anexo, na forma, nos locais e dentro do prazo determinado; 

2. Manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

3. Responsabilizar-se por todos os custos para a execução do objeto, inclusive pelo 

transporte ou deslocamento para prestação do serviço e todas as despesas decorrentes deste; 

4. Indicar o responsável técnico da Empresa para responder perante a Administração; 

5. Todos os profissionais que forem contratados para prestar os serviços objeto desta 

licitação deverão trabalhar devidamente uniformizados, conforme disposições do termo de 

referência em anexo; 

6. Prover meios que garantam o cumprimento da escala de trabalho, fornecendo profissional 

com a mesma qualificação técnica para cobrir eventuais ausências, sejam estas justificadas ou 

não; 

7. Enviar para a Fundação Hospitalar Dr. José Athanázio nota fiscal dos serviços prestados, 

as quais deverão conter todas as discriminações necessárias; 
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8. Operar, com o necessário zelo, os equipamentos e materiais de propriedade da 

Contratante e da instituição em que os serviços serão realizados/prestados; 

9. Operar como uma organização completa e independente, fornecendo serviços de boa 

aplicação e dentro da melhor técnica e da ética; 

10. Comunicar por escrito à Contratante, toda e qualquer anormalidade relacionada com os 

serviços, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da ocorrência do fato; 

11. Garantir a boa qualidade dos serviços prestados, utilizando as técnicas adequadas para 

efetivar o referido serviço; 

12. Fornecer, sempre que solicitado pela Contratante, informações quanto aos serviços 

realizados; 

13. Providenciar, por sua exclusiva e total responsabilidade, todos os alvarás, licenças e 

autorizações necessárias à execução do objeto deste instrumento; 

14. Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem os pacientes/cidadãos para fins de 

experimentos;  

15. Atender aos pacientes/cidadãos com dignidade e respeito, mantendo sempre a qualidade 

dos serviços; 

16. Contribuir para a segurança dos pacientes quando estiver executando os serviços objeto 

deste instrumento; 

17. Cientificar por escrito ao Município acerca de eventual alteração de sua razão social ou 

de seu controle acionário e de mudança em sua diretoria ou contrato, enviando ao Município, no 

prazo de 10 (dez) dias, o documento formal; 

18. Fornecer e obrigar os seus empregados a utilizarem os equipamentos de proteção 

individual, bem como cumprir com as demais normas constantes da legislação de segurança, 

medicina e higiene do trabalho, arcando com todos e quaisquer custos e ônus advindos, 

decorrentes ou relacionados aos mesmos; 

19. Responsabilizar-se por todo e qualquer material de sua posse ou propriedade, bem como 

quanto a quaisquer custos ou ônus advindos, decorrentes ou relacionados aos mesmos; 

20. Responsabilizar-se pelas eventuais falhas na condução dos serviços, especialmente, no 

que se refere a falhas ou práticas de éticas indevidas pelos profissionais, respondendo por si, seus 

empregados e prepostos; 

21. Arcar com a responsabilidade civil e criminal por todos e quaisquer danos materiais e 

morais causados pela ação ou omissão de seus empregados ou representantes, dolosa ou 

culposamente, à Contratante ou a terceiros; 
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22. Responsabilizar-se única e exclusivamente quanto a quaisquer ônus e obrigações 

concernentes às legislações sociais, trabalhistas, fiscais, securitárias, comerciais e previdenciárias 

decorrentes ou relacionadas ao objeto constante deste instrumento; 

23. Indenizar à Contratante, em razão de qualquer ação judicial, trabalhista ou cível, inclusive 

devendo ser arrolada como litisconsorte necessária nos processos relativos à execução serviços 

contratados em que a Administração Municipal seja parte passiva; 

24. Permitir e facilitar que o Município acompanhe e fiscalize todas as atividades inerentes à 

execução do objeto do presente instrumento, fornecendo ao mesmo todas as informações e 

esclarecimentos no prazo solicitado; 

25. Produzir e entregar para a Contratante, juntamente com a nota fiscal, relatório mensal 

detalhado das atividades prestadas, intercorrências e demais informações relevantes ao serviço; 

26. Executar o serviço cumprindo rigorosamente todas as especificações contidas neste 

Contrato e no Termo de Referência do edital do processo licitatório, conforme legislação vigente; 

27. Executar os serviços dentro da boa técnica, fazendo cumprir todos os objetivos elencados 

nesse contrato de prestação de serviço e no termo de referência anexo; 

28. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto desde 

contrato. 

29. Arcar, exclusivamente, com todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 

social, trabalhista e tributária, com relação à execução do objeto deste contrato pela Contratada; 

30. Caso solicitado pela CONTRATANTE, apresentar, no prazo máximo de 03 (três) dias 

úteis, os comprovantes de regularidade da empresa com o INSS e FGTS, bem assim com os órgãos 

do Ministério da Saúde; 

31. Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial nos 

recolhimentos de tributos, que incidam ou venham a incidir sobre os serviços contratados; 

32. Responsabilizar-se pelo pagamento dos serviços prestados por terceiros, quando houver. 

Não cabendo a CONTRATANTE qualquer obrigação sobre essas despesas, que são de exclusiva 

obrigação da CONTRATADA; 

33. Cumprir, durante a execução dos serviços contratados, todas as leis e posturas Federais, 

Estaduais e Municipais, pertinentes e vigentes, sendo  responsável por prejuízos decorrentes a que 

houver dado causa; 

34. Manter durante a vigência contratual, todas as condições de qualificação técnica exigidas 

na fase de contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas e variáveis de fatores 

futuros e incertos; 
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35. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes de vale alimentação, vale transporte, 

uniforme e adicional noturno, encargos trabalhistas e sociais de seus empregados e prepostos; 

36. Apresentar à CONTRATANTE, quando do início das atividades e, sempre que houver 

alocação de novo profissional na execução do contrato, os documentos para registro no Hospital 

Dr. José Athanázio; 

37. No caso de ausências, como cursos, congressos e férias, salvo casos de força maior e 

afastamento por determinação médica, buscará a CONTRATADA um substituto devendo 

identificar previamente o respectivo substituto ao Diretor Técnico do Hospital Dr. José Athanázio; 

38. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas pela Direção Geral e Direção Técnica do Hospital Dr. José Athanásio; 

39. Primar pelo bom atendimento aos pacientes/familiares/visitantes, garantindo um serviço 

humanizado, seguro e de alta qualidade; 

40. Conjuntamente com a administração do Hospital Dr. José Athanásio prestar os serviços 

de modo a garantir o máximo desempenho institucional, assegurando um atendimento universal, 

equânime e integral pela gestão humanizada e cidadã; 

41. Cumprir fielmente os requisitos ora estipulados, bem como todos aqueles relacionados à 

assistência humanizada e qualificada, sob pena da imposição de notificação, multa, supressão de 

valores do contrato e outras penalidades legalmente realizáveis; 

42. Manter em arquivo digitalizado todas as informações relativas ao pagamento das Notas 

Fiscais emitidas pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos; 

43. Responsabilizar-se pelos pagamentos referentes aos serviços objeto deste contrato 

executados pelos profissionais médicos pertencentes ao quadro de profissionais da 

CONTRATADA; 

44. Substituir o profissional que por qualquer motivo deixe de prestar o serviço, mesmo que 

temporariamente, de forma a zelar para que os serviços não sejam paralisados.  

45. Além das disposições acima, também é de responsabilidade da licitante vencedora as 

obrigações que se encontram previstas no Termo de Referência em anexo, abaixo relacionadas: 

a. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

b. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração; 

c. Manter um escritório da empresa na cidade de Campos Novos – Sc. 
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d. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), 

ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos 

pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

e. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

f. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos 

termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

g. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e 

identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual 

- EPI, quando for o caso; 

h. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto 

no Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes; 

i. As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT) deverão apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços, 

conforme alínea “g” do item 10.1 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017: 

i. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do 

posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas 

Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for 

o caso; 

ii. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 

responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela 

contratada; e 

iii. Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os 

serviços; 

iv. Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos 

encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 

v. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo 

empregado que se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento 

de empregados no curso do contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, 
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com toda a documentação pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige 

quando do encerramento do contrato administrativo. 

j. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam 

regidos pela CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 

trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, 

Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS 

– CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea “c” do item 

10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

k. Substituir, no prazo de até 3 (três) horas, em caso de eventual ausência, tais como, 

faltas e licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o 

respectivo substituto à administração da Fundação Hospitalar Dr. José Athanázio; 

l. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual 

mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na 

localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar 

a conferência do pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de 

cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a 

Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento. 

m. Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a 

fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas 

diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando 

não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da 

regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. Quando não for possível a realização desses 

pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta da documentação pertinente, tais como 

folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os valores retidos 

cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados 

exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das 

contribuições sociais e FGTS decorrentes. 

n. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 

alocados nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução 

do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 
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o. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 

Administração; 

p. Instruir seus empregados à respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar 

à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

q. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das 

informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e 

obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas: 

i. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos 

sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas 

contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos, 

contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 

r. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para 

representá-la na execução do contrato; 

s. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 

t. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do 

cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 

e do pagamento dos salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à 

disposição da Contratante; 

i. A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento 

da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até 

que a situação seja regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

ii. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados na comunicação 

mencionada no Item anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o 

pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da 

execução dos serviços objeto do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

u. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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v. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

w. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

x. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros 

e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da licitação. 

y. Cumprir com as determinações das Normas Regulamentadoras, aprovadas pela 

Portaria Nr 3214 de 08 de junho de 1978 do Ministério do Trabalho e Emprego e Lei Nr 6514 de 

22 de dezembro de 1977 (Segurança e Medicina do Trabalho) em especial as Normas 

Regulamentadoras NR 6 - Equipamento de Proteção Individual EPI; NR 7. 

46. – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional; NR 8 – Edificações; NR 9 

– Programa de Prevenção de Riscos Ambientais; NR 10 – Segurança em Instalações e Serviços 

em Eletricidade; NR 12 – Segurança no Trabalho em Máquinas e Equipamentos; Nr 13 – 

Caldeiras, Vasos de Pressão e Tubulações; NR 32 – Segurança e Saúde no Trabalho em Serviço 

de Saúde;, conforme Anexo E deste Termo de referência. 

a. Manter o quantitativo de postos necessário para cobertura de férias, folgas, faltas e 

atestados, com antecedência de 30 (trinta) dias, relação dos empregados que usufruirão férias no 

período subsequente, bem como daqueles que irão substituí-los. 

b. Comunicar a equipe de fiscalização do contrato, por escrito, no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, quaisquer alterações havidas no contrato social, exemplo: alteração nos sócios, 

mudança de endereço e etc. durante o prazo de vigência do contrato, bem como apresentar os 

documentos comprobatórios da nova situação. 

c. Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a 

realização do objeto da licitação; 

47. 8.24.1. Para a realização do objeto da licitação, a Contratada deverá entregar 

declaração de que instalará escritório em Campos Novos/SC, a ser comprovado no prazo máximo 

de 60 (sessenta) dias contado a partir da vigência do contrato, dispondo de capacidade operacional 

para receber e solucionar qualquer demanda da Contratante, bem como realizar todos os 

procedimentos pertinentes à seleção, treinamento, admissão e demissão dos funcionários; 
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a. Exercer controle sobre a assiduidade e pontualidade de seus funcionários: 

i.Para controle do horário de entrada e saída dos prestadores de serviço a Contratada deverá instalar 

Sistema de Registro de Ponto Eletrônico – SREP conforme artigo 74, § 2º da Consolidação das 

Leis Trabalhistas – CLT. 

ii.  O controle e a fiscalização deve seguir fielmente a Portaria nº 1.510, de 21 de agosto 

de 2009, do Ministério do Trabalho e Emprego. 

iii. A Contratada deverá disponibilizar 1 (um) Registrador de Ponto Eletrônico, que 

deverá ser biométrico e operar em modo off-line. 

b. Ministrar ou arcar com os custos da participação dos profissionais contratados em 

curso de reciclagem em atendimento ao público, anualmente, devendo apresentar os certificados 

de conclusão à equipe de fiscalização. 

c. Manter em seu quadro funcional, profissional técnico (engenheiro de segurança, 

técnico de segurança do trabalho ou médico do trabalho), devidamente habilitado e capacitado 

para supervisionar e garantir a execução dos serviços dentro das normas de boa prática e qualidade 

estabelecidas pela legislação vigente, ministrar treinamentos, adquirir e prover o uso adequado de 

EPIs, de acordo com a NR 4 - MTE; 

d. Manter arquivo de exames admissionais, periódicos, demissionais, mudanças de 

função e retorno ao trabalho, conforme preconiza a NR 07 DO Ministério do Trabalho e Emprego, 

que compõe Portaria nº 3214 de 08/06/1978 e suas alterações, dos colaboradores que estarão 

prestando serviços nos postos de trabalho localizados nas dependências da Contratante. 

CLÁUSULA OITAVA – RESCISÃO  

As partes contratantes poderão propor, a qualquer tempo, a rescisão do presente contrato nas 

hipóteses de comprovado inadimplemento de qualquer de suas cláusulas e condições, 

superveniência de normas legais ou eventos que o tornem material ou formalmente inexequível, 

ou mútuo consenso das partes contratantes, mediante pedido escrito com 30 (trinta) dias de 

antecedência, contados a partir do recebimento da referida comunicação pela outra parte.  

CLÁUSULA NONA – PRAZO E VIGÊNCIA  

O contrato terá duração de até 06 (seis) meses, contados a partir da ordem de serviço, podendo 

ser prorrogado a critério da Fundação Hospitalar Dr. José Athanázio. 

A prorrogação do contrato ficará condicionada à avaliação técnica, pela fiscalização da prestação 

dos serviços contratados, por meio das informações porventura realizadas e registradas no 

processo do credenciado. 
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O referido prazo poderá ser prorrogado, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do artigo 

57, II, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIAMA - DA PUBLICAÇÃO  

Caberá à Fundação Hospitalar Dr. José Athanázio providenciar, por sua conta, a publicação 

resumida do Instrumento de Contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial e no prazo legal, 

conforme o art. 61, parágrafo único, da Lei 8.666/93.  

CLÁUSULA DÉCIAMA PRIMEIRA – DA APRECIAÇÃO DO CONTROLE INTERNO  

O presente Instrumento será objeto de apreciação pela Controladoria interna do Município, não 

se responsabilizando o CONTRATANTE, se este, por qualquer motivo, denegar-lhe aprovação.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

Aplicar-se-ão a este contrato os princípios constitucionais da Administração Pública, a Lei 

Federal nº 8.666/93 e a Lei Orgânica do Município de Campos Novos- SC   

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO   

As partes elegem o Foro da Comarca de Campos Novos/SC, com exclusão de qualquer outro por 

mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas ou conflitos oriundos da execução deste 

Contrato.  

 E, por estarem de acordo, é digitado este instrumento, em 02 (duas) vias originais, que vai 

rubricado nas primeiras e assinado na última folha pelas partes inicialmente nomeadas, na 

presença das testemunhas abaixo arroladas, extraindo-se tantas cópias quantas se fizerem 

necessárias.  

 

Campos Novos 15 de julho de 2020. 

 

 

 

___________________________________________ 

LUANNA CONINCK DALLA COSTA 

ADMINISTRADORA GERAL DO HOSPITAL DR. JOSÉ ATHANÁZIO 

 

 

______________________________ 

RONALDO BENKENDORF 

ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 
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Testemunhas: 
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